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CONTROLE DE AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Processo nº 697341/20 

Auto de Infração nº 196912/2020                                                   Data: 29/04/2020 

Data da Notificação: 29/06/2020 

Autuado: ESPÓLIO DE GERALDO LEONARDO GUILHERME MICHELS  

CPF/CNPJ: 283433600-87 

Infrações:  

Art. 112, anexo II, código 232,  Decreto Estadual n. 47383/2018 

Porte: G 

Penalidade: multa simples                     

  Agravante:  não há                             Atenuante: não há 

ANÁLISE 

 

I. RELATÓRIO 

Em 29/04/2020 foi lavrado o auto de infração de n° 196912/2020, por ter o autuado 

realizado o disposto no art. 112, anexo II, código 232, Decreto Estadual n. 47383/2018, 

qual seja, “ descumprimento da Portaria Igam n. 02/2019 – não enviou a documentação, 

extrato de inspeção de segurança regular da barragem, até 26/02/2020. Nas coordenadas 

geográficas latitude 16º19’54,6” e longitude 46º9’43,5”. 

Devidamente notificado em 29/06/2020, o autuado apresentou defesa tempestiva a qual 

foi indeferida, inconformado, apresentou recurso ao CERH/MG alegando, em síntese, que 

recebeu oficio com a mesma data do auto de infração, IGAM/GESIH n. 204/2020, no qual 

requisitou a apresentação do EISR referente a 2019, a cópia da ART do profissional que 

elaborou o RISR, bem como a declaração de inspeção de segurança regular. 

Afirma que para tal apresentação foi definido o prazo de 30 dias contados do recebimento 

do referido oficio. Contudo, o autuado afirma que apresentou a SUPRAM NOR pedido de 

prorrogação de prazo. 

Alega, ser incongruente a expedição do ofício junto a lavratura do auto de infração em 

tela. Questiona a proporcionalidade do  valor da multa. 

Diante do exposto, passemos a análise do RECURSO. 

 

II. FUNDAMENTOS 

Importante destacar que houve um equívoco por parte do autuado no que diz respeito ao 
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recebimento do ofício Igam/GESIH n. 204/2020 e do auto de infração em questão. 

Conforme consta do mencionado ofício, a Portaria Igam n. 02/2019, em seu artigo 15 

aduz que: 

Art. 15 Até 31 de dezembro do ano da realização da Inspeção de 

Segurança Regular - ISR, o empreendedor deverá apresentar ao Igam o 

Extrato de Inspeção de Segurança Regular – EISR e cópia da ART do 

profissional que elaborou o Relatório de Inspeção de Segurança Regular – 

RISR. 

Ocorre que, para o ano de 2019 houve uma prorrogação no prazo de entrega para até 

28/02/2020, conforme Portaria Igam n. 76/2019. Dessa forma, torna obrigatória a 

apresentação ao Igam do Extrato de Inspeção de Segurança Regular. 

Assim, independente de requisição do órgão ambiental, o empreendedor tem o dever de 

entregar ao Igam o EISR e cópia da ART do profissional que o elaborou. Então, 

considerando o descumprimento da Portaria Igam nº 2/2019 por parte do autuado o Igam 

lavrou o auto de infração em questão. 

Contudo, para que seja efetiva a gestão de barragens no Estado de Minas Gerais, 

independente do descumprimento da Portaria Igam n. 2/2019, o Igam, por meio do ofício 

Igam/GESIH n. 204/2020, solicitou o cumprimento da Portaria, para que o órgão possua 

esses documentos em seu banco de dados, na tentativa de fazer gestão das barragens do 

Estado de forma preventiva. 

Dessa forma, insiste o autuado que não se pode solicitar os documentos e autuar ao 

mesmo tempo, mas, o fato de cometer a infração não desincumbe o autuado de 

apresentar os documentos para a Administração Pública. 

A respeito do pedido de prorrogação, não atentou o autuado que o ofício fora 

encaminhado pela Gerência de Barragens do Igam, GESIH e, não pela Supram Nor. Desse 

modo, cabe apenas ao Gerente de barragens decidir pela prorrogação ou não do prazo, 

mas a solicitação não chegou até a sua gerência. 

Já no que tange ao valor do auto de infração, questionado pela autuada, temos que o 

reservatório possui 4.467.237 m³ de volume acumulado, segundo informações prestadas 

pela autuada. Nesse sentido, conforme a Portaria Igam n. 48/2019: 

Art. 31 – A classificação dos empreendimentos quanto ao porte e ao 

potencial poluidor para fins de outorga de direito de uso de recursos 

hídricos será realizada nos termos da Deliberação Normativa do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG – nº 07, de 4 novembro de 

2002. 

Parágrafo único – Nos termos do inciso VIII do art. 2º e do inciso VIII do 

art. 3º da Deliberação Normativa CERH-MG nº 07, de 2002, as 

solicitações de outorga para obras, serviços ou estruturas de engenharia 

que possam modificar significativamente a morfologia ou as margens do 

curso de água ou possam alterar seu regime, serão classificadas conforme 

Anexo I desta Portaria. 



Dessa forma, segundo o Anexo I da Portaria Igam n. 48/2019: 

Uso ou 

Intervenção em 

recursos hídrico 

 

Grande 

 

Médio 

 

Pequeno 

Barramento ou 

dique em curso de 

água não 

enumerado no inciso 

VII do art.2º da 

Deliberação 

Normativa nº 

07/2002 

Volume 

acumulado > 

3.000.000 m 

500.000m³ < 

Volume 

acumulado ≤ 

3.0000.000m³ 

Volume 

acumulado ≤ 

500.000m³ 

 

 

Assim, que se definiu o valor de 143473,46 ufemgs para o autuado. 

No que tange a alegação da autuada de que o valor da multa viola os Princípios da 

Razoabilidade e Proporcionalidade, porque não está compatível com a pouca lesividade 

da infração e a atividade desenvolvida, ocorre que ela padece de fundamento jurídico 

válido, eis que a autuação foi realizada considerando os valores mínimos estabelecidos no 

Decreto nº 47383/2018, os tipos de infrações verificadas e o porte do empreendimento. 

Verifica-se, portanto,  que a multa imputada cumpriu os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, uma vez que obedece estritamente ao que determina a descrição da 

infração, nos termos do que está taxativamente previsto no Decreto Estadual, não 

cabendo ao agente autuante discricionariedade no cálculo do valor da penalidade. 

 

III. CONCLUSÃO 

Tendo em vista a competência a mim atribuída pelo artigo 12, inciso II, do Decreto 

Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, sugiro o NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Belo Horizonte, 28 de julho de 2021. 

 

Thayná Silva Campos 

Coordenadora do Núcleo de Autos de Infração do Igam 

Masp 1.395.761-8 

 


